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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 9.093, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
Designa servidores para atuarem como 
Agentes Municipais de Desenvolvimento 
da Estância Turística de Barra Bonita e 
dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e tendo vista a Lei Complementar 
Federal N° 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei Complementar 
nº 128, de 1º de julho de 2015, que regulamenta o Tratamento 
Diferenciado e Favorecido as Micro e Pequena Empresa e 
ao Empreendedor Individual, e

CONSIDERANDO que o Agente Municipal de 
Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação no 
município da implantação de políticas de desenvolvimento 
com fundamento na Lei Complementar Federal n°123/2006, 
alterada pela Lei Complementar Federal N°128/2008 - Lei 
Geral das Micro e Pequenas Empresas e Empreendedor 
Individual;

CONSIDERANDO que compete aos Agentes Municipais 
de Desenvolvimento a promoção, coordenação e 
desenvolvimento de ações de implementação da Lei Geral 
das Micro e Pequenas Empresas e Empreendedor Individual, 
em parceria com o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas de São Paulo – SEBRAE/SP,

R E S O L V E :

Art. 1º Designa os seguintes servidores para atuarem 
com Agentes Municipais de Desenvolvimento da Estância 
Turística de Barra Bonita:

• Ana Paula Lopes - RG/SP. 23.642.086-0;

• Sidinéia Santos Pereira - RG/SP. 26.269.788-0

• Eliézer Pomiatto Saviani - RG/SP. 43.811.780-3

• Regina Célia Alponti Medolago - RG/SP. 14.327.804

• Cilene Yvoneide Levorato Muriano - RG/SP. 19.200.096

• Iedson Augusto Pacheco Junior – RG/SP. 25.802.158-5

• Wilson Lucas Corona – RG/SP. 27.442.221-9

• Vanda Regina Baldo – RG/SP. 15.256.296

• Isabele Cristina de Souza Alves – RG/SP. 45.545.116-3

• Marcel Rodrigues Fulan – RG/SP. 34.531.634-4

• Fábio Crotti - RG/SP. 32.387.788-6

Parágrafo único. As atribuições dos Agentes Municipais 
de Desenvolvimento ora designados estão dispostas no 

artigo 19 da Lei Complementar nº 128, de 1º de julho de 
2015,

Art. 2º Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:

I - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as 
prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas no município;

II - Identificar as lideranças locais no setor público, 
privado e lideranças comunitárias que possam colaborar 
com o trabalho;

III - Montar grupo de trabalho com principais 
representantes de instituições públicas e privadas e dar a 
essa atividade um caráter oficial;

IV - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, 
lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade 
do trabalho, e diretamente com os empreendedores do 
município;

V - Manter registro organizado de todas as suas 
atividades; e

VI - Auxiliar o poder público municipal no cadastramento 
e engajamento dos empreendedores individuais.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 14 de 
dezembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 001/2021; 
Pregão Presencial nº 057/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João Pedro 
Porta Me; Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria 
e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, para execução dos serviços 
contratados; Valor do Contrato: R$ 109.919,04; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 05/01/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 002/2021; 
Convite nº 011/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Serpeças Serviços e 
Peças Para Veículos Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação 
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do Chefe do Departamento e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 37.440,00; Vigência do Contrato: 04 meses; 
Data do Contrato: 08/01/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
003/2021; Convite nº 012/2018; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Martignago 
& Cia Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação do Chefe 
do Departamento e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, visando a 
continuidade dos serviços já contratados; Valor do Contrato: 
R$ 73.600,00; Vigência do Contrato: 04 meses; Data do 
Contrato: 08/01/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 386/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania 
para autorizar a aquisição da empresa Vidrocor Tintas e 
Ferramentas Ltda; para Aquisição de diversas tipos de tintas 
para piso, no valor total de R$ 16.718,84, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 15 de janeiro 
de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação das requisições nº 290/2021, 
acolho o parecer do Departamento Jurídico para autorizar a 
contratação da empresa TopData Processamento de Dados 
Ltda Epp; para Contratação de empresa para manutenção 
do site de contas públicas em meio eletrônico, no valor total 
de R$ 9.504,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 14 de janeiro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 541/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania 
para autorizar a aquisição da empresa Elber Indústria de 
Refrigeração Ltda; para Aquisição de câmara de conservação 
de vacinas, no valor total de R$ 14.200,00, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 18 de 
janeiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Inexigibilidade

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 317/2021, acolho o parecer do Departamento 
Jurídico para autorizar a contratação da empresa: Imprensa 
Nacional; para Publicação no Diário Oficial da União de atos 
oficiais e demais matérias, no valor total de R$ 65.000,00, 
com base no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Barra 
Bonita, 19 de janeiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 573/2021, 
acolho o parecer do Departamento Jurídico para autorizar 
a aquisição da empresa: Vienini Móveis para Escritório Ltda 
Me; para Fornecimento de móveis e eletrodoméstico, no 
valor total de R$ 7.583,00, com base no artigo 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 19 de janeiro de 2021; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 004/2021; Inexigibilidade 
nº 317/2021; Contratante: O Município da Estância Turística 
de Barra Bonita; Contratado: Imprensa Nacional: Objeto: 
Publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais e 
demais matérias; Valor do Contrato: R$ 65.000,00; Vigência 
do Contrato: Conforme Cláusula Décima do Contrato; Data 
do Contrato: 19/01/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 005/2021; 
Pregão Presencial nº 001/2018; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Phabrica 
de Produções, Serviços de Propaganda e Publicidade Ltda 
Epp; Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria Convênios 
e Departamento de Compras e Licitações, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, visando a prestação de 
serviços, reajustada pelo IGPM-FGV; Valor do Contrato: 
R$ 38.664,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 20/01/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 006/2021; 
Tomada de Preços nº 001/2017; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Publicações 
Brasil Cultural Ltda; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário Educação, pelo presente instrumento e na 
melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando o fornecimento do sistema 
de ensino, reajustada pelo IGPM-FGV; Valor do Contrato: 
R$ 846.020,51; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 20/01/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 360/2021, acolho o parecer do Departamento 
Jurídico para autorizar a contratação do profissional: João 
Vitor Ferrinho; para Atendimento, acompanhamento e 
avaliação psicopedagógica, de forma individualizada, 
visando maior e melhor socialização e aprendizagem, para 
o aluno Brian Kauan de Moura Melo, com base no artigo 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 25 de janeiro de 
2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 007/2021; Dispensa de 
Licitação nº 360/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: João Vitor Ferrinho; 
Objeto: Atendimento, acompanhamento e avaliação 
psicopedagógica, de forma individualizada, visando maior 
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e melhor socialização e aprendizagem, para o aluno Brian 
Kauan de Moura Melo; Valor do Contrato: R$ 2.025,00; 
Vigência do Contrato: até 20/12/2021; Data do Contrato: 
25/01/2021.

Termo de Apostilamento, Pregão Presencial nº 102/2018; 
Contratante: O Município da Estância Turística de Barra 
Bonita; Contratado: Edicar Comércio de Combustíveis 
Ltda; Objeto: Fornecimento de gasolina comum, óleo diesel 
comum, álcool hidratado comum e óleo diesel S-10, em vista 
suspensão temporária de levantamento preços pela ANP 
da cidade Jaú, serão utilizados os preços levantados pela 
mesma agência, cidade Matão, até que se restabeleça os 
mesmos serviços da cidade de Jaú ou outra cidade mais 
próxima; Data do Contrato: 27/01/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 1.064/2021, 
acolho o parecer do Departamento Jurídico para autorizar a 
aquisição da empresa: Guilherme Comércio de Purificadores 
e Utilidades Domesticas Eireli Me; para Fornecimento de refil 
camadas para purificador de água e refil para filtro, no valor 
total de R$ 8.210,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93. Barra Bonita, 28 de janeiro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 1.159/2021, acolho o parecer do Departamento 
Jurídico para autorizar a contratação da empresa: Gigliotti 
Administradora e Corretora de Seguros S/c Ltda (Porto 
Seguro Cia de Seguros Gerais); para Prestação de serviços 
de renovação de seguro de veículo Fiat, Doblo, Cargo, 1.8, 
Placa GCI-1562, no valor total de R$ 2.735,01, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 28 de 
janeiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 1.145/2021, 
acolho o parecer do Departamento Jurídico para autorizar 
a contratação da empresa Terezinha de Fatima Brando 
Mei; para Fornecimento de mão de obra, equipamentos e 
material para lavar e passar roupas, lençóis, toalhas, fronhas 
e similares, utilizados nos Postos de Atendimento Sanitário 
do Município (PAS’s), no valor total de R$ 12.285,00, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
29 de janeiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 008/2021; 
Convite nº 009/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Auto Eletro União Ltda 
Me; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 39.000,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 01/02/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 009/2021; 
Convite nº 008/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Martignago & Cia Ltda 
Epp; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 96.990,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 01/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 1.275/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Abbott Laboratórios do 
Brasil Ltda; para Fornecimento de sensor para sistema flash 
de monitoramento de glicose, no valor total de R$ 8.397,60, 
com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra 
Bonita, 02 de fevereiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 010/2021; 
Pregão Presencial nº 011/2020; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: M.R.S. Moura 
Produtos Alimentícios Epp; Objeto: Atendendo solicitação da 
Nutricionale e com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o 
contrato e também o acréscimo contratual e fornecer o objeto 
da licitação; Valor do Contrato: R$ 78.192,35; Vigência do 
Contrato: 02 meses; Data do Contrato: 02/02/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 011/2021; 
Pregão Presencial nº 011/2020; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: José Luiz 
Domingos Santiago Epp; Objeto: Atendendo solicitação da 
Nutricionale e com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o 
contrato e também o acréscimo contratual e fornecer o objeto 
da licitação; Valor do Contrato: R$ 29.431,95; Vigência do 
Contrato: 02 meses; Data do Contrato: 02/02/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
012/2021; Dispensa de Licitação nº 408/2021; Contratante: 
O Município da Estância Turística de Barra Bonita; 
Contratado: Imobiliária e Administradora SBM Ltda; Objeto: 
Havendo interesse do Município locatário e concordância 
do locador, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.245/91, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para locação; Valor 
do Contrato: R$ 24.659,88; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 02/02/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
013/2021; Pregão Presencial nº 004/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: 
Atendendo solicitação do Secretário Desenvolvimento 
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Urbano e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, para execução dos serviços 
contratados e reajustada pelo IGPM/FGV; Valor do Contrato: 
R$ 846.300,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 06/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 1.567/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Camila Tainah Ramos 
Mei; para Realização de campanha pública de orientação 
e prevenção da pandemia Covid-19, com criação de posts 
de imagem para divulgação em mídias sociais e captação, 
edição e produção de vídeos informáticos, no valor total 
de R$ 8.010,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 08 de fevereiro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 014/2021; Pregão 
Presencial nº 104/2020; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: CF do 
Brasil Technologies Ltda Epp; Objeto: Fornecimento de 
uma solução para registro eletrônico de ponto (Rep) dos 
servidores públicos municipais, incluindo equipamentos do 
tipo Rep, software de gestão, leitor biométrico de digitais, 
cartões de proximidade, manutenção preventiva e corretiva 
dos mencionados equipamentos, além de suporte ao sistema 
e treinamento para a equipe técnica; Valor do Contrato: 
R$ 191.495,39; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 09/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações das requisições nº 1.644, 
1.645 e 1.646/2021, acolho o parecer da Secretaria de 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Topdata Processamento de Dados Ltda Epp; para 
Serviços de impressão a laser, na cor preto e branco de 
carnês de IPTU, ISS e de Ambulante de 2021, no valor total 
de R$ 17.354,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 10 de fevereiro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
015/2021; Pregão Presencial nº 067/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Eudiniz José Correa Bassinello Me; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretaria Desenvolvimento Urbano e 
havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, para execução dos serviços 
contratados; Valor do Contrato: R$ 23.470,26; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 10/02/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
016/2021; Pregão Presencial nº 009/2020; Contratante: O 

Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Barragás Comércio de Oxigênio e Ferramentas Ltda Me; 
Objeto: Atendendo solicitação do Secretário Municipal de 
Saúde e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, visando a continuidade dos 
serviços já contratados; Valor do Contrato: R$ 15.767,49; 
Vigência do Contrato: 03 meses; Data do Contrato: 
10/02/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 017/2021; 
Pregão Presencial nº 048/2018; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Dalavale & 
Santos Laboratórios Ltda; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a 
fim de ampliar o objeto da licitação e do contrato em 25% 
do contrato; Valor do Contrato: R$ 5.332,50; Vigência do 
Contrato: até 26/06/2021; Data do Contrato: 10/02/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
018/2021; Pregão Presencial nº 064/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Leandro e Evandro, Serviços e Transportes Ltda Me ; Objeto: 
Atendendo solicitação da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, para execução dos serviços 
contratados; Valor do Contrato: R$ 47.000,00; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 10/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 441/2021, acolho o parecer do Departamento 
Jurídico para autorizar a contratação da profissional: Vanessa 
Aparecida Biz; para Alfabetização e acompanhamento em 
braile, estimulação visual, orientação e mobilidade, para 
pessoas com deficiência visual do Município, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 11 de 
fevereiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 442/2021, acolho o parecer do Departamento 
Jurídico para autorizar a contratação da profissional: Anderson 
Rogério Mistreta; para Ministrar aulas de computação 
adaptadas para alfabetização e acompanhamento em 
Braille, instrumentalizar e capacitar pessoas com deficiência 
visual a utilizar equipamentos de informática com uso de 
programas de voz e leitores, com base no artigo 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 11 de fevereiro de 2021; 
José Luis Rici, Prefeito Municipal.
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Extrato de Aditamento de Prazo de Contrato: Contrato nº 
019/2021; Concorrência Pública nº 003/2016; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Neec Construtora Ltda; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para conclusão 
do objeto licitado; Vigência do Contrato: 05 meses; Data do 
Contrato: 11/02/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 020/2021; Dispensa de 
Licitação nº 441/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Vanessa Aparecida 
Biz; Objeto: Alfabetização e acompanhamento em braile, 
estimulação visual, orientação e mobilidade, além de 
computação adaptada para pessoas com deficiência visual 
do Município; Valor do Contrato: R$ 12.300,00; Vigência do 
Contrato: até 17/12/2021; Data do Contrato: 11/02/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 021/2021; Dispensa de 
Licitação nº 442/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Anderson Rogério 
Mistreta; Objeto: Ministrar aulas de computação adaptadas 
para alfabetização e acompanhamento em Braille, 
instrumentalizar e capacitar pessoas com deficiência visual a 
utilizar equipamentos de informática com uso de programas 
de voz e leitores; Valor do Contrato: R$ 11.070,00; Vigência 
do Contrato: até 17/12/2021; Data do Contrato: 11/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 1.822/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa: Andine Confecções Ltda 
Me; para Fornecimento de boné, camisa e calça em tecido 
rip stop, na cor azul marinho, no valor total de R$ 15.194,00, 
com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra 
Bonita, 12 de fevereiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 022/2021; 
Convite nº 001/2019; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Barragás Comércio 
de Oxigênio e Ferramentas Ltda Epp; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, visando 
a continuidade dos serviços já contratados e reajustada pelo 
IGP-M/FGV; Valor do Contrato: R$ 71.162,76; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 06/02/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 023/2021; Pregão 
Presencial nº 001/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: FF Irmãos 
Auto Mecânica Ltda Me; Objeto: Serviços especializados 
de mecânica, com fornecimento de mão de obra, peças e 
acessórios de reposição originais, em uma Kombi, placa 

BFW-9458, do Município de Barra Bonita; Valor do Contrato: 
R$ 8.850,00; Vigência do Contrato: até 30 dias; Data do 
Contrato: 12/02/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 024/2021; Pregão 
Presencial nº 001/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Serpeças 
Serviços e Peças Para Veículos Ltda Epp; Objeto: Serviços 
especializados de mecânica, com fornecimento de mão de 
obra, peças e acessórios de reposição originais, em uma 
Kombi, placa EMD-5239, do Município de Barra Bonita; Valor 
do Contrato: R$ 7.450,00; Vigência do Contrato: até 30 dias; 
Data do Contrato: 12/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 1.938/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania 
para autorizar a contratação da empresa Daniele Cristina 
Mistretta Vieira Cesar Me, para Fornecimento de material 
e mão de obra para execução de limpeza complementar e 
especial de piso e em muretas com produtos químicos em 
praças e logradouros públicos dentro do Município, no valor 
total de R$ 15.300,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93. Barra Bonita, 15 de fevereiro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 1.940/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Edvaldo Silva Serviços 
de Imunização Me; para Serviços de limpeza de toda a 
área interna do cemitério municipal, incluindo áreas entre 
os túmulos, passarelas, corredores e demais áreas, assim 
como dedetização para o controle de pragas no cemitério e 
velório municipal, no valor total de R$ 16.400,00, com base 
no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 15 de 
fevereiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
025/2021; Pregão Presencial nº 007/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
João Bosco Martins Pinto Gastroenterologia Ltda Me; 
Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados, reajusta pelo IGP-M/FGV; Valor do Contrato: 
R$ 119.520,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 15/02/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
026/2021; Pregão Presencial nº 007/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Armentano e Lobo Diagnósticos Médicos S/S Ltda; 
Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
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57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados, reajustada pelo IGPM-FGV; Valor do Contrato: 
R$ 292.800,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 15/02/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
027/2021; Dispensa de Licitação nº 1.255/2021; Contratante: 
O Município da Estância Turística de Barra Bonita; 
Contratado: Carlos Eduardo Marot Imobiliária Me; Objeto: 
Havendo interesse do Município locatário e concordância dos 
locadores, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem nesta oportunidade, aditar o 
ajuste primitivo para renovar por mais 12 meses a locação; 
Valor do Contrato: R$ 28.474,08; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 18/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 2.117/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania 
para autorizar a aquisição da empresa Vithis Brindes 
Personalizados Ltda Me, para Fornecimento de garrafa 
plástica, tipo soqueese de 500 ml, cores solidas, 
personalizados, no valor total de R$ 10.500,00, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 19 de 
fevereiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 1.158/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Pallestra Corretora Seguros Ltda; para Prestação 
de serviços de renovação de seguro de veículo Mercedes 
Bens/Marcopolo, Placa DJM-1422, no valor total de R$ 
1.534,93, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Barra Bonita, 19 de fevereiro de 2021; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 2.226/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Edvaldo Silva Serviços 
de Imunização Me; para Realização de plantio de mil e 
trezentas e trinta e duas mudas de arvores de espécie nativa 
estaqueamento para estabilização das mudas, execução de 
coroa ao redor da muda, planta e aplicação de produtos, com 
fornecimento de mudas, materiais e mão de obra necessária, 
no valor total de R$ 7.992,00, com base no artigo 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 19 de fevereiro de 2021; 
José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 2.256/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Benjamim Construtora 
Ltda Me; para Fornecimento de material, mão de obra e 
equipamentos para melhorias e reforma na escola E.M.E.F. 

Mariana Gonçalves Dias, nesta cidade, nos exatos termos 
da planilha orçamentaria, memorial descritivo e croqui, no 
valor total de R$ 32.086,34, com base no artigo 24, inciso 
I, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 19 de fevereiro de 2021; 
José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
028/2021; Pregão Presencial nº 065/2016; Contratante: 
O Município da Estância Turística de Barra Bonita; 
Contratado: Celso Antonio Pires Barbosa & Barbosa Ltda 
Me; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 80.237,00; Vigência do Contrato: 06 meses; 
Data do Contrato: 19/02/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 029/2021; Dispensa de 
Licitação nº 439/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Melo Imóveis Ltda 
Me; Objeto: Locação de imóvel comercial, localizado na 
rua Tiradentes, nº 365, centro, nesta cidade, com duas 
saldas, dois wcs, e uma sala de recepção, totalizando 84,77 
metros quadrados, em bom estado de conservação; Valor 
do Contrato: R$ 10.560,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 22/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 439/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Melo Imóveis Ltda Me; para Locação de imóvel 
comercial, localizado na rua Tiradentes, nº 365, centro, nesta 
cidade, com duas saldas, dois wcs, e uma sala de recepção, 
totalizando 84,77 metros quadrados, em bom estado de 
conservação, com base no artigo 24, inciso X, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 22 de fevereiro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 2.266/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Fabiana da Silva Marquesi 
Me; para Fornecimento de feijão carioquinha, tipo I, no valor 
total de R$ 16.097,50, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93. Barra Bonita, 22 de fevereiro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 320/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; para 
Renovação de seguro contra colisão, incêndio e roubo, com 
cobertura de casco, danos materiais e corporais, veículo 
EHB-0438, no valor total de R$ 1.520,87, com base no artigo 
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24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 24 de fevereiro 
de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
030/2021; Dispensa de Licitação nº 402/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Hotel Estância Barra Bonita Ltda; Objeto: Havendo interesse 
do locatário e concordância do locador, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 
56, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.245/91, as partes 
resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, a fim de 
ampliar o prazo para locação, reajustada pelo IGPM; Valor 
do Contrato: R$ 48.117,72; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 24/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 2.564/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa JD Volpato & Cia Ltda Me; 
para Fornecimento de diversos tipos de moveis, no valor 
total de R$ 8.817,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93. Barra Bonita, 25 de fevereiro de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 031/2021; 
Pregão Presencial nº 076/2018; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Blazissa & 
Blazissa Eletrotécnica Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a fim de ampliar 
o objeto da licitação e do contrato em 19,17% do contrato; 
Valor do Contrato: R$ 10.465,00; Vigência do Contrato: até 
03/03/2021; Data do Contrato: 25/02/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 032/2021; 
Pregão Presencial nº 010/2017; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Edvaldo Silva 
Serviços de Imunização Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a fim de ampliar 
o objeto da licitação e do contrato em 22,78% do contrato; 
Valor do Contrato: R$ 13.010,60; Vigência do Contrato: até 
04/04/2021; Data do Contrato: 25/02/2021.

Termo de Apostilamento, Pregão Presencial nº 102/2018; 
Contratante: O Município da Estância Turística de Barra 
Bonita; Contratado: Edicar Comércio de Combustíveis 
Ltda; Objeto: Fornecimento de gasolina comum, óleo diesel 
comum, álcool hidratado comum e óleo diesel S-10, serão 
utilizados os preços levantados pela pesquisa efetivada pelo 
Departamento Compras e Licitações, na cidade de Jaú/SP, 
aplicando o percentual de desconto da licitação, pelo prazo 
de quinze dias, na forma decidida no referido procedimento; 
Data do Contrato: 26/02/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 033/2021; Pregão 
Eletrônico nº 005/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Emporium Comércio 
e Serviços Ltda: Objeto: Fornecimento de veículo zero 
quilômetro, tipo caminhão, equipado com compactador para 
coleta de resíduos sólidos, conforme especificação no Anexo 
I da Licitação; Valor do Contrato: R$ 275.000,00; Vigência do 
Contrato: até 120 dias; Data do Contrato: 26/02/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 034/2021; Tomada 
de Preços nº 001/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Semam 
Terraplenagem e Pavimentação Ltda: Objeto: Fornecimento 
de materiais, mão de obra e equipamentos para execução 
de obras e serviços de implantação de dispositivo viário 
do tipo rotatória, no cruzamento da rua Juvenal Pompeu, 
esquina com a avenida Dr. Caio Simões, rua Angelo Cestari 
e Praça Hipólito Lopes, neste Município, nos exatos termos 
do projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária; 
Valor do Contrato: R$ 130.925,05; Vigência do Contrato: até 
12 meses; Data do Contrato: 01/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 035/2021; 
Pregão Presencial nº 076/2018; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Blazissa & 
Blazissa Eletrônica Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 54.600,00; Vigência do 
Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 01/03/2021.

Extrato de Aditamento de Prazo de Contrato: Contrato nº 
036/2021; Concorrência Pública nº 001/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda; Objeto: 
Atendendo solicitação da Secretaria e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem promover o 
aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para 
conclusão do objeto da licitação; Vigência do Contrato: 08 
meses; Data do Contrato: 01/03/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 2.835/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação do profissional Leandro Emerenciano 
Mei; para Prestação de serviços técnicos de manutenção 
preventiva e corretiva, em equipamentos utilizados nos 
consultórios odontológicos das unidades básicas de saúde 
e centro de especialidades odontológicas, no valor total de 
R$ 16.500,00, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 04 de março de 2021; José Luis Rici, 
Prefeito Municipal.
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Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
037/2021; Pregão Presencial nº 013/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Clínica de Diagnóstico Por Imagem Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário de Saúde e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados, reajustada pelo 
IGPM/FVG; Valor do Contrato: R$ 267.059,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 05/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
038/2021; Pregão Presencial nº 017/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Roque & Iaia Administração Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretária Municipal de Saúde e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços 
já contratados e reajustada pelo IGP-M/FGV; Valor do 
Contrato: R$ 22.500,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 09/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 039/2021; 
Pregão Presencial nº 080/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João Pedro 
Porta & Cia Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento e na 
melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar 
o contrato, para execução dos serviços contratados; Valor 
do Contrato: R$ 76.982,40; Vigência do Contrato: 03 meses; 
Data do Contrato: 10/03/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 040/2021; Pregão 
Presencial nº 006/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Evandro Aparecido 
Nono Epp; Objeto: Serviços de capinação mecanizada e 
conservação de áreas ajardinadas em centros esportivos, 
localizados nesta cidade, com fornecimento de mão de obra, 
máquinas e equipamentos necessários, tudo conforme as 
especificações constantes do memorial descritivo e planilha 
de composição de custos; Valor do Contrato: R$ 36.315,00; 
Vigência do Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 
11/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 041/2021; 
Pregão Presencial nº 084/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João Pedro 
Porta & Cia Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento e na 
melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o 
contrato, para execução dos serviços contratados; Valor do 

Contrato: R$ 163.886,40; Vigência do Contrato: 06 meses; 
Data do Contrato: 11/03/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 321/2021, acolho o parecer do Departamento 
Jurídico para autorizar a contratação da empresa: Porto 
Seguro Companhia de Seguros Gerais; para Renovação de 
seguro contra colisão, incêndio e roubo, com cobertura de 
casco, danos materiais e corporais, veículo EOD-6713, no 
valor total de R$ 1.299,96, com base no artigo 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 15 de março de 2021; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Termo de Apostilamento, Pregão Presencial nº 102/2018; 
Contratante: O Município da Estância Turística de Barra 
Bonita; Contratado: Edicar Comércio de Combustíveis 
Ltda; Objeto: Fornecimento de gasolina comum, óleo diesel 
comum, álcool hidratado comum e óleo diesel S-10, serão 
utilizados os preços levantados pela pesquisa efetivada pelo 
Departamento Compras e Licitações, na cidade de Jaú/SP, 
já aplicado o percentual de desconto da licitação, pelo prazo 
de quinze dias, na forma decidida no referido procedimento; 
Data do Contrato: 15/03/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
042/2021; Pregão Presencial nº 015/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Mapfre Seguros Gerais S/A; Objeto: Atendendo solicitação 
do Departamento de Patrimônio e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 3.073,88; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 24/02/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações da requisição de protocolo 
nº 3.905/2021, acolho o parecer da Secretaria de Justiça e 
Cidadania para autorizar a contratação da empresa Thiago 
Ortega e Cia Ltda Me; para Serviços técnicos especializados 
de hospedagem e manutenção de contas de e-mail, pelo 
período de 12 meses, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 
nº 8.666/93. Barra Bonita, 25 de março de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 3.907/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa José Antonio Conessa 
Jaú Me; para Fornecimento de serviços de armazenamento 
de dados em nuvem, dedicado para processamento do 
sistema de backup de todos os servidores, por um período 
de 12 meses, no valor total de R$ 15.500,00, com base no 
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artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 25 de 
março de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
043/2021; Pregão Presencial nº 027/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
José Luis Domingos Santiago Epp; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretária Municipal de Saúde e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento e 
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem aditar 
o prazo e reajustada pelo IGP-M/FGV; Valor do Contrato: 
R$ 27.799,20; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 26/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
044/2021; Pregão Presencial nº 027/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Tatiane Cristina Ferreira Mei; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretária Municipal de Saúde e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor 
forma de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem aditar 
o prazo e reajustada pelo IGP-M/FGV; Valor do Contrato: 
R$ 45.760,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 26/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
045/2021; Pregão Presencial nº 027/2020; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Govea & Zago Panificadora Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação da Secretária Municipal de Saúde e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento e 
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem aditar 
o prazo e reajustada pelo IGP-M/FGV; Valor do Contrato: R$ 
3.655,08; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 
26/03/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 
046/2021; Concorrência Pública nº 003/2016; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Neec Construtora Ltda; Objeto: Atendendo solicitação da 
Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
na cláusula 5.1, j do contrato, as partes resolvem promover 
o aditamento ao ajuste primitivo, a fim de ampliar o objeto 
da licitação, e, consequentemente do contrato, em 9,77% 
do valor total do contrato; Valor do Contrato: R$ 315.193,75; 
Vigência do Contrato: até 13/07/2021; Data do Contrato: 
29/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
047/2021; Tomada de Preços nº 007/2016; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Idealiza Construtora Ltda Epp; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 

fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para conclusão dos 
serviços; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do Contrato: 
30/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 048/2021; 
Pregão Presencial nº 010/2017; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Edvaldo Silva 
Serviços de Imunização Me; Objeto: Atendendo solicitação 
da Secretaria e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para 
execução dos serviços contratados, reajusta pelo IGP-M/
FGV; Valor do Contrato: R$ 61.687,31; Vigência do Contrato: 
até 04/04/2021; Data do Contrato: 30/03/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
049/2021; Convite nº 003/2019; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Serpeças 
Serviços e Peças para Veículos Ltda Epp; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 28.080,00; Vigência do Contrato: 04 meses; 
Data do Contrato: 30/03/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações da requisição de protocolo 
nº 4.099/2021, acolho o parecer da Secretaria de Justiça e 
Cidadania para autorizar a contratação da empresa Enelvino 
Salvador dos Santos Mei; para Fornecimento de mão de 
obra e equipamentos para retirada de raízes, tocos, reparo 
e melhorias em passeio público (calçada) em diversos locais 
do Município, no valor total de R$ 15.607,78, com base no 
artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 31 de 
março de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 2.233/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação do 
profissional: Jarrier Antonio Peraçoli e Outros; para Locação 
de imóvel comercial, localizado na rua Marechal Floriano, nº 
1.011, centro, nesta cidade, com base no artigo 24, inciso X, 
da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 01 de abril de 2021; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 050/2021; Dispensa de 
Licitação nº 2.233/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Jarrier Antonio Peraçoli 
e Outros; Objeto: Locação de imóvel comercial, localizado 
na rua Marechal Floriano, nº 1.011, centro, nesta cidade; 
Valor do Contrato: R$ 37.200,00; Vigência do Contrato: 12 
meses; Data do Contrato: 05/04/2021.
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Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 051/2021; 
Pregão Presencial nº 089/2018; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Moya 
Comércio Representações, Serviços Ltda Me; Objeto: 
Atendendo solicitação da Secretaria e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, as partes resolvem aditar o ajuste primitivo a fim 
de ampliar o objeto da licitação e do contrato em 22,17% 
do contrato; Valor do Contrato: R$ 8.796,90; Vigência do 
Contrato: até 16/04/2021; Data do Contrato: 06/04/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 052/2021; Pregão 
Presencial nº 012/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Maganha & Santos 
Ltda Me; Objeto: Contratação de empresa especializada 
para mão de obra consistente em serviços de mecânica, com 
fornecimento de peças e acessórios de reposição originais, 
no veículo Caminhão, Ford, Cargo, placa EGE-1482; Valor 
do Contrato: R$ 7.350,00; Vigência do Contrato: até 30 dias; 
Data do Contrato: 06/04/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 2.700/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Serviço Funerário Pizzo Ltda Epp; para Serviços 
de oito auxilio funerário adulto, no valor total de R$ 8.000,00 
e Neuza Maia Itapuí Me, para Serviços de quatro auxilio 
funerário criança, todos para família de baixa renda e 
vulnerabilidade social e sem condições suportar gastos, no 
valor total de R$ 2.800,00, com base no artigo 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 07 de abril de 2021; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 053/2021; 
Pregão Presencial nº 022/2019; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Geraldo 
Zanola Junior Jaú Epp; Objeto: Atendendo solicitação do 
Departamento de Tecnologia e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 153.971,51; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 07/04/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações da requisição de protocolo 
nº 4.390/2021, acolho o parecer da Secretaria de Justiça e 
Cidadania para autorizar a contratação da empresa André 
Luis Miotto Epp; para Realização de sessenta e cinco 
exames de toxicológicos, no valor total de R$ 7.800,00, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
08 de abril de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Rescisão de Contrato: Contrato nº 054/2021; 
Pregão Presencial nº 052/2016; Contratante: O Município 

da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Editora 
Cor da Imagem Ltda Me; Objeto: Havendo conveniência 
administrativa em rescindir amigavelmente o referido 
contrato, por este termo e na melhor forma de direito, 
resolvem as partes, mutuamente, dar por rescindido o 
presente instrumento, com efeitos a contar de 30/03/2021, 
o que fazem com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93; Data do Contrato: 09/04/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 055/2021; 
Pregão Presencial nº 035/2020; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: AACP 
Serviço Ambiental Eireli Me; Objeto: Atendendo solicitação 
do Secretário e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, visando a 
continuidade dos serviços já contratados; Valor do Contrato: 
R$ 7.316,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 12/04/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 056/2021; 
Pregão Presencial nº 009/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Luiz Roberto 
Gonçalves & Cia Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário Municipal de Saúde e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados, agora reajustada 
pelo IGPM/FVG; Valor do Contrato: R$ 212.550,00; Vigência 
do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 13/04/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações da requisição nº 11.795/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Benjamim Construtora 
Ltda Me; para Fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos para execução de reparo e melhorias no 
telhado do prédio do Teatro Municipal Profª. Zita de Marchi, 
nesta cidade, conforme planilha orçamentaria e memorial 
descritivo, no valor total de R$ 31.840,95, com base no artigo 
24, inciso I, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 20 de setembro 
de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 057/2021; 
Dispensa de Licitação nº 2.153/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Mariana Carizia Di Muzio; Objeto: Havendo interesse do 
Município locatário e concordância do locador, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem nesta oportunidade prorrogar o contrato, reajustado 
pelo IGPM; Valor do Contrato: R$ 27.687,22; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 13/04/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
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de protocolo nº 2.290/2021, acolho o parecer da Secretaria 
da Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; para 
Renovação de seguro contra colisão, incêndio e roubo, com 
cobertura de casco, danos materiais e corporais, veículo 
DJM-7713, no valor total de R$ 1.380,80, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 16 de abril de 
2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 2.290/2021, acolho o parecer do Departamento 
Jurídico para autorizar a contratação da empresa: Porto 
Seguro Companhia de Seguros Gerais; para Renovação de 
seguro contra colisão, incêndio e roubo, com cobertura de 
casco, danos materiais e corporais, veículo FMX-9522, no 
valor total de R$ 818,30, com base no artigo 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 16 de abril de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações da requisição nº 4.867/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania 
para autorizar a contratação da empresa Moya Comércio 
Representações e Serviços Ltda; para Execução de 
melhorias no forro do Portal Clemente Ricci, nesta cidade, 
com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
necessários, nos exatos termos do memorial descritivo e 
planilha orçamentária, no valor total de R$ 12.637,14, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
19 de abril de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações da requisição nº 4.959/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Frazillio Soluções de 
Tecnologia Ltda; para Renovação e atualização de licença 
de software AutoCad, pelo período de 12 meses, no valor 
total de R$ 8.035,00, com base no artigo 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 22 de abril de 2021; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
058/2021; Convite nº 004/2018; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: ENEBB 
Energia Elétrica Barra Bonita Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 50.400,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 22/04/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
059/2021; Pregão Presencial nº 089/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Moya Comércio Representações, Serviços Ltda Me; Objeto: 

Atendendo solicitação do Secretário e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: 
R$ 39.674,40; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do 
Contrato: 22/04/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
060/2021; Pregão Presencial nº 029/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
MRB Materiais de Construção Ltda Me; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário e havendo concordância da 
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando fornecimento de concreto, reajustada pelo IGPM/
FVG; Valor do Contrato: R$ 60.536,00; Vigência do Contrato: 
06 meses; Data do Contrato: 22/04/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
061/2021; Dispensa de Licitação nº 2.209/2021; Contratante: 
O Município da Estância Turística de Barra Bonita; 
Contratado: Imobiliária e Administradora SBM Ltda; Objeto: 
Havendo interesse do Município locatário e concordância 
do locador, pelo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, e com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e artigo 56, parágrafo único, da Lei Federal nº 
8.245/91, as partes resolvem promover o aditamento ao 
ajuste primitivo, a fim de ampliar o prazo para locação; Valor 
do Contrato: R$ 17.274,90; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 22/04/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 2.291/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; para 
Renovação de seguro contra colisão, incêndio e roubo, com 
cobertura de casco, danos materiais e corporais, veículo 
DJL-4523, no valor total de R$ 1.797,90, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 23 de abril de 
2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 062/2021; Tomada 
de Preços nº 002/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Hidro 
Oeste Perfurações de Poços Artesianos Ltda Epp: Objeto: 
Fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 
para ampliação do sistema de abastecimento de água no 
município de Barra Bonita, consistente em perfuração de 
poço tubular profundo na rua dos Imigrantes, no bairro 
Jardim Nova Barra, neste Município, nos exatos termos do 
projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais 
documentos; Valor do Contrato: R$ 980.000,00; Vigência do 
Contrato: até 12 meses; Data do Contrato: 26/04/2021.
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Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 2.598/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: P&P Colibri Consultoria e Soluções S/S Ltda; para 
Fornecimento de sistema informatizado como serviço (SaaS), 
para a estruturação da imprensa oficial do município, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
27 de abril de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 3.040/2021, acolho o parecer da Secretaria de 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da empresa: 
Carlos Eduardo Marot Imobiliária Me; para Locação de 
imóvel comercial, localizado na rua primeiro de março, 661, 
nesta cidade, sendo um amplo prédio comercial, com base 
no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 27 de 
abril de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 063/2021; Dispensa 
de Licitação nº 3.210/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Imprensa 
Oficial do Estado S/A - IMESP: Objeto: Publicação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo todos os atos oficiais e demais 
matérias; Valor do Contrato: R$ 1.300.000,00; Vigência do 
Contrato: 60 meses; Data do Contrato: 28/04/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
064/2021; Pregão Presencial nº 028/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Mapfre Seguros Gerais S/A; Objeto: Atendendo solicitação do 
setor de Patrimônio e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, para 
execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: R$ 
1.980,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 
16/04/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa de 
protocolo nº 3.210/2021, acolho o parecer da Secretaria de 
Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da empresa: 
Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP; para Publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo todos os atos oficiais e 
demais matérias, com base no artigo 24, inciso XVI, da Lei nº 
8.666/93. Barra Bonita, 28 de abril de 2021; José Luis Rici, 
Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 065/2021; 
Pregão Presencial nº 036/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João Pedro 
Porta Me; Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria 
e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, e com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o contrato, para execução dos serviços 

contratados, reajustada pelo IGPM; Valor do Contrato: R$ 
167.071,85; Vigência do Contrato: 03/05/2021 a 02/11/2021; 
Data do Contrato: 30/04/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 5.511/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a contratação da empresa Radiologia Massucato 
S/S Ltda Me, para Execução de quarenta exames de 
tomografia computadorizada odontológica Cone Beam, no 
valor total de R$ 10.600,00, com base no artigo 24, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 03 de maio de 2021; José 
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 066/2021; 
Pregão Presencial nº 038/2019; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Armentano 
e Lobo Diagnóstico Médicos S/S Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário de Saúde e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
para execução dos serviços contratados, reajustado pelo 
IGPM/FGV; Valor do Contrato: R$ 302.775,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 03/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
067/2021; Pregão Presencial nº 102/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Edicar Comércio de Combustíveis Ltda; Objeto: Atendendo 
solicitação do Setor do Almoxarifado e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços e fornecimento; Valor 
do Contrato: R$ 1.428.910,00; Vigência do Contrato: até 06 
meses; Data do Contrato: 04/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
068/2021; Convite nº 011/2018; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Serpeças 
Serviços e Peças Para Veículos Ltda Epp; Objeto: Atendendo 
solicitação do Secretário Adjunto de Transporte e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já 
contratados; Valor do Contrato: R$ 37.440,00; Vigência do 
Contrato: 04 meses; Data do Contrato: 05/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 069/2021; 
Convite nº 012/2018; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Martignago & Cia Ltda 
Epp; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário Adjunto 
de Transporte e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, visando a 
continuidade dos serviços já contratados; Valor do Contrato: 
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R$ 73.600,00; Vigência do Contrato: 04 meses; Data do 
Contrato: 05/05/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 070/2021; Pregão 
Presencial nº 019/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Abacheli 
Real Artefatos de Concreto Ltda Me; Objeto: Fornecimento 
de bancos em estrutura de madeira e ferro, para serem 
utilizadas em diversas praças públicos do Município de 
Barra Bonita; Valor do Contrato: R$ 36.200,00; Vigência do 
Contrato: até 10 meses; Data do Contrato: 05/05/2021.

Dispensa de Licitação

Em face da manifestação da requisição nº 5.750/2021, 
acolho o parecer da Secretaria de Justiça e Cidadania para 
autorizar a aquisição da empresa Marbrus Comercial de 
Peças e Acessórios Ltda Epp, para Fornecimento de chicote 
boia do tanque de arla, no valor total de R$ 7.550,00, com 
base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 
06 de maio de 2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 3.618/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Integrativa Tecnologia e Gestão de Negócios Ltda; 
para Informatização dos processos judiciais de execução 
fiscal e contencioso em geral, integrando ao processo 
judicial eletrônico Pje, e ao do Tribunal de Justiça do Estado, 
com a locação de licença de uso de software de execuções 
fiscais, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Barra Bonita, 06 de maio de 2021; José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 071/2021; Dispensa de 
Licitação nº 3.618/2021; Contratante: O Município da Estância 
Turística de Barra Bonita; Contratado: Integrativa Tecnologia 
e Gestão de Negócios Ltda; Objeto: Informatização dos 
processos judiciais de execução fiscal e contencioso em 
geral, integrando ao processo judicial eletrônico Pje, e ao do 
Tribunal de Justiça do Estado, com a locação de licença de 
uso de software de execuções fiscais; Valor do Contrato: R$ 
16.067,64; Vigência do Contrato: 90 dias; Data do Contrato: 
07/05/2021.

Dispensa de Licitação

Em face das manifestações do processo de despesa 
de protocolo nº 2.289/2021, acolho o parecer da Secretaria 
de Justiça e Cidadania para autorizar a contratação da 
empresa: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; para 
Renovação de seguro contra colisão, incêndio e roubo, com 
cobertura de casco, danos materiais e corporais, veículo 
DJL-4729, no valor total de R$ 1.092,78, com base no artigo 
24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Barra Bonita, 10 de maio de 
2021; José Luis Rici, Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato: Contrato nº 072/2021; Dispensa 
de Licitação nº 2.598/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: P&P Colibri 

Consultoria e Soluções S/S Ltda; Objeto: Fornecimento 
de sistema informatizado como serviço (SaaS), para a 
estruturação da imprensa oficial do município; Valor do 
Contrato: R$ 7.800,00; Vigência do Contrato: 12 meses; 
Data do Contrato: 10/05/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 073/2021; 
Concorrência Pública nº 001/2018; Contratante: O Município 
da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Neec 
Construtora Ltda; Objeto: Atendendo solicitação da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano para troca de serviços, visando 
adequar a obra e o objeto licitado ao aditamento do convênio 
e havendo concordância da contratada, pelo presente 
instrumento e na melhor forma de direito, com fundamento 
no artigo 65, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 8.666/93, as 
partes resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, 
a fim de alterar partes do objeto licitado, na forma da planilha 
consolidada lote 02 e termo de aditamento de convênio onde 
os valores permanecem inalterados; Vigência do Contrato: 
até 02/07/2021; Data do Contrato: 10/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 074/2021; 
Pregão Presencial nº 041/2018; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: O Mirante 
Comunicação Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação 
do Secretário e havendo concordância da contratada, 
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, e 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, visando 
a continuidade dos serviços já contratados, reajusta pelo 
IGPM/FVG; Valor do Contrato: R$ 23.240,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 10/05/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 075/2021; Pregão 
Eletrônico nº 008/2021; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Hilda Maria 
Granetto Costa Cruz Oxigênio Eireli Me; Objeto: Locação 
de até dezessete mil diárias de aparelhos concentradores 
de oxigênio medicinal de 110 volts, de 0 a 5 litros/minutos, 
composto de umidificador e cateter e com instalação e 
manutenção inclusa; Valor do Contrato: R$ 187.000,00; 
Vigência do Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 
11/05/2021.

Extrato de Aditamento de Contrato: Contrato nº 076/2021; 
Dispensa de Licitação nº 2.083/2021; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Centro de Integração Empresa Escola CIEE; Objeto: 
Atendendo solicitação do Chefe de Gabinete e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o prazo para execução dos serviços contratados e 
reajustada pela variação do IGPM/FGV; Valor do Contrato: 
R$ 75.768,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 27/04/2021.

Extrato de Contrato: Contrato nº 077/2021; Dispensa 
de Licitação nº 3.040/2021; Contratante: O Município da 
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Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Carlos 
Eduardo Marot Imobiliária Me; Objeto: Locação de imóvel 
comercial, localizado na rua primeiro de março, 661, nesta 
cidade, sendo um amplo prédio comercial; Valor do Contrato: 
R$ 30.000,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do 
Contrato: 04/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 078/2021; 
Pregão Presencial nº 023/2017; Contratante: O Município da 
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: Radiologia 
Massucato S/S Ltda Me; Objeto: Atendendo solicitação do 
Secretário e havendo concordância da contratada, pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
as partes resolvem prorrogar o contrato, para execução dos 
serviços contratados, reajustada pela variação anual do 
IGPM/FGV; Valor do Contrato: R$ 36.000,00; Vigência do 
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 10/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
079/2021; Pregão Presencial nº 035/2018; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Perassoli & Perassoli Comércio e Extração de Argila Ltda 
Me; Objeto: Atendendo solicitação do Secretário e havendo 
concordância da contratada, pelo presente instrumento 
e na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo 
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem 
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços 
já contratados, reajusta pelo IGPM/FGV; Valor do Contrato: 
R$ 73.128,00; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do 
Contrato: 12/05/2021.

Extrato de Prorrogação de Contrato: Contrato nº 
080/2021; Pregão Presencial nº 111/2019; Contratante: O 
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: 
Fertizbarra Transporte e Serviços Ltda Epp; Objeto: 
Atendendo solicitação do Secretário e havendo concordância 
da contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma 
de direito, e com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93, as partes resolvem prorrogar o contrato, 
visando a continuidade dos serviços já contratados; Valor do 
Contrato: R$ 64.152,00; Vigência do Contrato: 06 meses; 
Data do Contrato: 12/05/2021.

Terceiro Setor

Homologação

A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita torna 
público, para ciência dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO 
dos Editais de Chamamento Público:

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 02/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 02/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 

e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 03/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 03/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 04/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 04/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 05/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 05/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 06/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 06/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 07/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 07/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 08/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 
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de Chamamento Público de nº 08/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 09/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 09/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

Chamamento Público do Terceiro Setor nº 10/2021.
Face ao constante dos autos referentes ao procedimento 

de Chamamento Público de nº 10/2021, HOMOLOGO, para 
todos os efeitos, o resultado do presente procedimento, 
adjudicando o seu objeto, nos termos do artigo 27, § 4º, 
da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme a classificação 
e habilitação, apurada pela Comissão de Chamamento 
Público do Terceiro Setor. Barra Bonita, 14 de dezembro de 
2021. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA 
BONITA

Aviso de Licitação – Edital nº 30/2021 – Pregão 
(Presencial) para Registro de Preços– nº 29/2021

OBJETO: Registro de preço para contratação de 
empresa para fornecimento de 250m³ de concreto usinado 
FCK 25MPA, para uso em diversos locais do município, 
conforme necessidade da Autarquia. Entrega dos envelopes 
de documentos, propostas e credenciamento: Dia 30 de 
dezembro de 2021, as 08:00 horas, no Departamento de 
Compras da Autarquia.

O Edital na integra e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no Departamento de Compras 
da Autarquia, localizada na Rua Winifrida nº 339, Centro, 
Barra Bonita – SP, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 
às 16:00 horas ou podem ser obtidos na integra e seus 
anexo pelo site www.saaebarrabonita.com.br .Para maiores 
informações e dúvidas telefone (14) 3604-3600 ou pelo 
e-mail saaebarrabonita@terra.com.br ou saaecompras@
terra.com.br. Barra Bonita (SP), 14 de dezembro de 2021. 
José Arlindo Reginato Dias - Superintendente do SAAE.
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PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
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Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação
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Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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